
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 1/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS.

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante,
e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, SUGERINDO a seguinte providência:

 

A POSSIBILDADE DE COLOCAÇÃO/CONSTRUÇÃO DE QUEBRA-MOLAS  NA
AGROVILA JOSÉ CAZUZA.

 

Justificativa:  A presente indicação se torna relevante, pois alguns motoristas que por ali transitam
não respeitam o limite de velocidade, fazendo com que as pessoas residentes no local corram risco de
serem atropeladas.

A colocação de quebra-molas naquela localidade em muito contruibuirá no sentido de reduzir a
velocidade dos veículos, proporcionando maior segurança aos moradores daquela região. Muitas
crianças, adolescentes e idosos residem nessa rua correndo risco de atropelamento devido ao fluxo de
veículos com velocidade acima do permitido.

Portanto, solicitamos que seja colocado um quebra-molas com urgência, proporcionando uma maior
segurança para o tráfego naquele local. 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de
2025.

Sala das Sessões, 20/01/2025 - 16:37:21
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